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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

MINISTÉRIO DA DEFESAEXÉRCITO BRASILEIROCENTRO DE AVALIAÇÕES DO EXÉRCITO(CAMPO DE PROVAS DA MARAMBAIA)
Processo Administrativo n°64197.000590/2025-60

Ata de Registro de Preços nº 26/2025
O (A) Centro de Avaliações do Exército, com sede na Estrada Roberto Burle Marx,9140, Barra de Guaratiba, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº09.687.482/00001-74, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas Substituto Ten CelAlex Nunes Navarro, nomeado pelo BI n° 194, de 19 de outubro de 2023 do CAEx, portador da identi-dade militar nº 062327604-5 e CPF nº 084.924.327-05, considerando o julgamento da licitação na mo-dalidade de pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE PREÇOS nº 00003/2025, publicada noDOU nº 163 de 28/08/2025, Seção 3, pág. 23, processo administrativo n.º 64197.000590/2025-60,RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordocom a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçõesprevistas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposi-ções a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de materialpermanente para Divisão de Tecnologia da Informação (DTIC), especificado(s) no(s) item(ns) 1 e 2 doTermo de Referência, anexo I do edital de licitação n.º 90008/2025, que é parte integrante desta Ata,assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cadaitem, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ItemdoTR

Fornecedor: MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDACNPJ: 08.528.076/0001-04Endereço: RUA SILVA JARDIM N° 540 CEP: 89.218-501 JOINVILLE-SCCidade: JOINVILLE UF: SCTel./Fax: (47) 3804-0470 EMAIL: vendas@microbs.com.brRepresentante legal: CIRO GONZALO PEREZ ALVAREZ
X

Especificação Unidade QuantidadeMáxima QuantidadeMínima ValorUnitário
1 Nobreak 600VA Bivolt

Especificações mínimas:
Tempo de autonomia para carga: 360 W
Capacidade máx. utilizada: 100 %
Tensão de entrada principal: 115 V
Potência nominal em W: 360 W
Potência nominal em VA: 600 VA

UND 10 1 538,00
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Tipo de conexão de saída: 4 NBR 14136
Tipo de bateria: Bateria Chumbo-Acido
Baterias & Tempo de operação
Tempo de autonomia: View Runtime Graph
Eficiência: Visualizar Gráfico de Eficiência
Tempo de recarga típico: 6 H
voltagem da bateria: 12 V
Energia da bateria em VAH: Tempo de execução de 72
VAh
duração da bateria: 1…2 ano(s)
Autonomia expansível: 0
Geral
Corrente de Entrada Máxima de Bypass: 7,03 A
Entrada
Fator de potência de entrada em carga total: 0,6
Saída
Potência Máxima Configurável Watts: 360 W
Freqüência de Saída sincronizada com rede elétrica: 60 Hz
+/- 1 %
Topologia: Linha Interactiva
Tipo de Forma de Onda: Senoidal aproximada
corrente de saída máxima: 5,93 mA
Potência máxima configurável em VA: 600 VA
Ambiental
Temperatura ambiente para funcionamento: 0…40 °C
umidade relativa: 0…95 %
Proteção e filtragem de sobretensão
Classe de surto de energia: 185 J
Modelo Referência: Nobreak APC Back-UPS, 600VA,
4 Tomadas de Saída, Bivolt – BVX600BI-BR

2 No Break (UPS) Tipo Torre, Bivolt, Online de 1500 VA
Especificações mínimas:
Topologia: Nobreak (UPS) interativo com regulação on-
line; Potência:
1500 VA; Tensão entrada:
Bivolt automático 115/127/220V~
Tensão saída: 115V~; Forma de Onda:
Senoidal por aproximação - retangular PWM; Fator de
potência de saída: 0.65
Conexão de entrada: Plugue NBR 14136; Conexão de
saída: 8 tomadas NBR 14136 (5 no painel traseiro +
extensão elétrica gratuita); Tempo de autonomia
(máximo): 65 minutos expansível até 10h30 para
computador on board + monitor LED 15,6";
Outras características:
Deve possuir expansão de autonomia; Estabilizador
Interno; Filtro de Linha;
Formato: Torre; Possuir Porta fusível externo com unidade

UND 43 1 1.065,00
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reserva; Extensão Elétrica com 4 tomadas auxiliares;
Autodiagnóstico de bateria;
Microprocessador RISC de alta velocidade com memória
Flash; Função TRUE RMS; Autoteste;
Recarregador Strong Charger;
Circuito desmagnetizador.
Possuir Sinalizações com Led para indicar as principais
condições de operação do nobreak; Alarme Audiovisual;
Botão liga/desliga;
Temporizado para evitar desligamentos acidentais e/ou
involuntários; Função Mute Inversor sincronizado com a
rede elétrica (sistema PLL).
Gerenciamento: Porta de comunicação USB (cabo USB
incluso); Proteções para a carga; Queda de rede (Blackout)
Ruído de rede elétrica; Sobretensão de rede elétrica;
Subtensão de rede elétrica; Surtos de tensão na rede
Correção de variação da rede elétrica por degrau.
Proteções do nobreak: Sobreaquecimento no transformador
e inversor; Potência excedida; Descarga total da bateria;
Curto-circuito no inversor
Modelo de Referência: NoBreak SMS Expert NET4+
1500VA/980-Watt Bivolt

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) Centro de Avaliações do Exército.
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conformejustificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESER-VA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro diaútil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediantea anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente re-gistrado.
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida nopróprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício finan-ceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quan-do ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação dadisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.



P á g i n a 4 | 8Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021Aprovado pela Secretaria de Gestão e InovaçãoIdentidade visual pela Secretaria de Gestão e InovaçãoAtualização: ABR/2025

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pelaentidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de des-pesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo devalidade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observadoo art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as se-guintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo serobservada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máxi-mo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedoresque:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica-tário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos for-necedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva pa-ra o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suaspropostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nasseguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nascondições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nashipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fi-cará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificadoou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de pre-ços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta,sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, medi-ante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, de-vidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada noSistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições esta-belecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da refe-rência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar oslicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos ter-mos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nostermos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujospreços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obten-ção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condi-ção.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições es-tabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação espe-cífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redu-ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos ser-viços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legaisou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regis-trados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de re-ajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índi-ce previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi-nidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por moti-vo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçãodo preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedorserá liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidadesadministrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores docadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos



P á g i n a 6 | 8Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021Aprovado pela Secretaria de Gestão e InovaçãoIdentidade visual pela Secretaria de Gestão e InovaçãoAtualização: ABR/2025

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cance-lado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederáao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que ava-liem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contra-tual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nãopoder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerencia-dor a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamenteo impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a do-cumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço regis-trado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilizeo preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedordeverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legis-lação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, paraverificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederáao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabí-veis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize opreço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive-rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preçoregistrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRE-ÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pre-ços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidadesparticipantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratarserá considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com aredução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde quehaja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federalou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observa-das as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do re-manejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade ge-renciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a dis-tribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS-TRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pe-la Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, doDecreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo devigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediantedecisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçõesderivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despa-cho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defe-sa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorapoderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifica-ção.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determina-da ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamentecomprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tor-nar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambosdo Decreto nº 11.462, de 2023.
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10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe-lecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro depreços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teremassinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri-mento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exce-to nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidadeparticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocor-rências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamen-to do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajus-te, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Rio de Janeiro, RJ, 30 de Outubro de 2025.
Assinaturas

ALEX NUNES NAVARRO – Ten Cel
Ordenador de Despesas Substituto

CIRO GONZALO PEREZ ALVAREZ
Representante legal do fornecedor registrado
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